INDICAÇÃO N.º    943      DE 2003.



Considerando que a busca de um serviço público de saúde com  qualidade e eficiência, é a meta ser buscada pelo poder público e garantido pelo Lei Maior de nosso País, como um direito de todos e dever do Estado.



Considerando que a Cidade de Francisco Morato é uma das mais carentes do Estado de São Paulo, tendo sua localização no Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), como um dos mais baixos do Estado.



Considerando que as conseqüências desta realidade, fazem que a população local sofra os mais diversos infortúnios.



Considerando, ainda, que as obras do Hospital Estadual de Francisco Morato se encontram paralisadas.



INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário de Saúde, Dr. Luiz Roberto Barradas Barata, digne-se adotar as medidas necessárias para a retomada das obras de conclusão do Hospital Estadual de Franco da Rocha.

Sala de Sessões

Mauro Menuchi

Deputado Estadual
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